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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.904/2023
Autor: Paulo Marinho Jr

Data da 
Apresentação:

06/12/2023

Ementa: Estabelece  que  as  penas  dos  crimes  praticados  contra  a
Administração  Pública  serão  aplicadas  em  dobro  quando
afetarem  os  recursos  públicos  destinados  à  educação  com
finalidade  de  gastos  em  custeio  de  merenda  ou  transporte
escolar ou, de algum modo, comprometerem a efetiva prestação
desses  serviços;  e  inclui  novos  delitos  no  rol  dos  crimes
hediondos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-3565/2023.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2377535

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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